
REQUERIMENTO Nº 009/2026
JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e Segurança Alimentar, requerendo informações acerca de investimentos no Assentamento Jonas Pinheiro, quais sejam: a) Qual o valor total investido em maquinário agrícola, no ano de 2025, no Assentamento Jonas Pinheiro? b) Os investimentos ocorreram por aquisição, locação, comodato, termo de cessão ou convênio? Caso sim, solicita-se cópia dos instrumentos (contratos, termos de doação/cessão, convênios, atas, aditivos); c) Houve repasse de maquinário ao assentamento via programas específicos? Caso sim, solicita-se a identificação por programa/ação, órgão parceiro, metas, contrapartidas e cronograma de entrega; d) Quais lotes foram atendidos e quantos produtores foram beneficiados diretamente e indiretamente? e) Existe planejamento de investimentos no mesmo sentido para o ano de 2026 (ampliação, substituição, novas compras ou manutenção)? Caso sim, solicita-se informação de previsões orçamentárias, estudos técnicos e prioridades para o assentamento.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o presente requerimento parlamentar tem por finalidade solicitar à Prefeitura Municipal de Sorriso e Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e Segurança Alimentar, informações detalhadas acerca dos investimentos em maquinário agrícola realizados no ano de 2025 no Assentamento Jonas Pinheiro, considerando a relevância da política pública de apoio à produção rural e à agricultura familiar. A obtenção desses dados é essencial para que o Poder Legislativo acompanhe a execução das ações governamentais, avalie a efetividade dos investimentos e verifique a aderência às necessidades reais das famílias assentadas;
Considerando que a transparência sobre o valor total investido e sobre a forma de execução dos investimentos — seja por aquisição, locação, comodato, termo de cessão ou convênio — é medida indispensável para assegurar a regularidade administrativa e a adequada gestão dos recursos públicos. Por isso, o requerimento busca não apenas a informação objetiva, mas também a apresentação de cópias dos instrumentos correspondentes (contratos, termos de doação/cessão, convênios, atas, aditivos), possibilitando análise técnica quanto a prazos, responsabilidades, critérios de utilização, manutenção e fiscalização do patrimônio e dos serviços;
Considerando que, quando há repasse de equipamentos por meio de programas específicos e parcerias interinstitucionais, torna-se necessário identificar com precisão o programa/ação de origem, o órgão parceiro, as metas pactuadas, eventuais contrapartidas exigidas do município ou da comunidade e o cronograma de entrega e operacionalização. Esse detalhamento contribui para mapear a governança das políticas públicas, evitar sobreposição de ações, fortalecer a captação de recursos e assegurar que os compromissos assumidos sejam efetivamente cumpridos e monitorados;
Considerando que o requerimento também se justifica pela necessidade de verificar a distribuição territorial e social dos benefícios, esclarecendo quais lotes foram atendidos e quantos produtores foram beneficiados direta e indiretamente, o que permite aferir equidade, alcance e impacto das medidas adotadas. O conhecimento desses dados subsidia o aperfeiçoamento das políticas públicas, a priorização de áreas com maior demanda e a correção de eventuais desigualdades no acesso aos equipamentos e serviços de apoio à produção;

Considerando que é igualmente importante verificar as informações quanto à existência de planejamento de investimentos para o ano de 2026, incluindo ampliação, substituição, novas compras ou manutenção, com apresentação de previsões orçamentárias, estudos técnicos e prioridades definidas para o Assentamento Jonas Pinheiro. Tal medida é fundamental para garantir continuidade administrativa, planejamento eficiente e transparência na definição de prioridades, permitindo que a Câmara Municipal acompanhe a execução orçamentária e atue de forma propositiva na defesa do desenvolvimento rural e do fortalecimento da agricultura familiar no município;
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 10 de fevereiro de 2026.
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